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Classifica~~o de Me~cado~ias. Cabe~ote óptico, pa~a
mic~oscópio ci~ú~gico identificado tecnicamente como
a pa~te essencial de mic~oscópio óptico a que faltam
algumas pa~tes pa~a a completa montagem.
Reg~a n. 2, let~a "a" das RGI da NBM -SH. Código
9011-80-9900.
Recu~so desp~ovido~

Vistos, ~elatados e discutidos os p~esentes autos,

Memb~os da Te~cei~a Cama~a do Te~cei~o
po~ unanimidade de votos, em nega~ p~ovi-
do ~elató~io e voto que passam a integ~a~

ACORDAM os
Conselho de Cont~ibuintes,
menta ao ~ecurso,na forma
o p~esente julgado.

B~asilia-DF., em 15 de junho de 1994.

HOLANDA COSTA - P~esidente e Relato~

VISTO EM

CARLO

~
O 7 DEL 199

- P~oc. da Fazenda Nacional

Pa~ticipa~am, ainda, do p~esente julgamento os seguintes Conselhei-
~os: Sand~a Ma~ia Fa~oni, Dione Ma~ia And~ade da Fonseca, C~istóvam
Colombo Soa~es Dantas, Romeu Bueno de Cama~go, F~ancisco Ritta Be~-
na~dino, Sé~gio Silvei~a Melo e Raimundo Felinto de Lima (suplente).
Ausente a Conselhei~a Malvina Co~ujo de Azevedo Lopes.
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R E L A T O R I O

Retorna agora este processo, de diligência
encaminhada ao Instituto Nacional de Tecnologia, por meio da
reparti~~o de origem, com aRes. n. 303-0.537, de 03 de de-
zembro de 1992, com solicita~~o de que emitisse parecer e
elucidasse se, tal como veio, o material, chamado de CABEÇO-
TE, com as partes que o compôem, já constituia a parte es-
sencial do microsc6pio 6ptico Pediu-se ainda descrevesse mi-
nuciosamente de que partes estava composta a mercadoria e
sua fun~~o.

Leio, integralmente, a Resolu~~o.

Devidamente intimada a apresentar catálogos
técnicos e outras publica~ôes a respeito do material para
exame do INT, a empresa recorrente manifestou-se através da
peti~~o de fls. para também formular seus quesitos. Re-
quereu ainda que havendo vários processos sobre idêntica ma-
téria, somente um deles fosse encaminhado ao INT e os demais
permanecessem na reparti~~o fiscal aguardando o retorno da
manifesta~~o do 6rg~0 técnico a qual fosse utilizada como
subsidio para análise dos demais processos. Foi remetido as-
sim ao INT apenas o Processo n. 10611-000673/91-18, permane-
cendo na reparti~~o fiscal os outros processos.

As fls. 96/105 consta c6pia dos documentos
produzidos pelo INT, Oficio n. 270, de 07 de julho de 1993,
em referência ao Processo n. 10611.00673/91-18 e o Parecer
de 24 de junho de 1993, da Divis~o CEI- Núcleo de Avalia~~o
Tecnol6gica.

Anexados por c6pia estes documentos ao Pro-
cesso 10611-000671/91-92 (Rec. 115.079), houve por bem o
Presidente da 3a. Camara exarar despacho do seguinte teor,
naquele processo que trata da mesma quest~o~

"Com a Resolu~~o n. 303-537, de 03/12/92, foi
o julgamento deste Recurso convertido em diligência ao Ins-
tituto Nacional de Tecnologia, através da Reparti~~o de Ori-
gem, com solicita~~o de que o 6rg~0 técnico emitisse parecer
e elucidasse se, tal como veio, o material chamado "cabe~o-
te" com as partes que o compôem já constituia a parte essen-
cial do MICROSCOPIO OTICO. Pediu-se ainda que descrevesseL minuciosamente de que está composto O "cabe~ote" e a fun~~o

~ destas partes e componentes.
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Da leitura do Parecer emitido pelo I.N.T.
(fls. 82/89), verifica-se que a indaga~:!losobre o "cabe~ote"
já constituia a parte essencial de MICROSCOPIO OPTICO n:!lo
foi, IIdata veniall respondida de maneira adequada com a for--
mula~:!loda pergunta. Com efeito, indaga-se a respeito de mi-
croscópio óptico ao passo que a resposta se reporta a mi-
croscópio cirúrgico que, de fato, tem aplica~:!lomuito mais
restrita dada a especial aplica~:!lodeste em vista do campo
cirúrgico. De notar, por oportuno, que a Posi~:!lo9011 da
TAB/SH é própria para a classifica~:!lode microscópios ópti-
cos, incluidos os microscópios para microfotografia, micro-
cinematografia ou microproje~:!lo.N:!lointeressa, para efeito
da classifica~:!lo,distinguir se o microscópio é cirúrgico ou
n:!lo.Pouco importa. O que importa saber é sobre se é, ou
n:!lo,microscópio 6ptico, dai a indaga~:!lo.

Desta forma, devolva-se o processo á Reparti-
~:!lode Origem para que se digne novamente ouvir o INT a fim
de que o órg:!lotécnico, por gentileza, limite sua resposta á
aprecia~:!lode microscópio óptico, isto é, se o material exa-
minado ("cabe~ote") com rela~:!loa um microscópio 6ptico, já
constitui ou n~o, sua parte essencial".

Em resposta, o Institutoi Nacional de Tecno-
logia emitiu o Parecer de 08 de outubro de 1993, juntado
agora ao presente processo, cujos itens 5/7 v:!loa seguir
trancritos:

"As informa~~es prestadas no processo acima
discriminado foram anexadas a este, por tratarem do mesmo
assunto e envolverem a mesma empresa, sendo, entretanto,
consideradas insuficientes pelo ilustre Senhor Relator e
Presidente da Terceira C3mara do Terceiro Conselho de Con-
tribuintes, Conselheiro Jo:!loHolanda da Costa, que solici-
tou, por meio do despacho firmado em 17 de agosto de 1993,
página 135 do presente processo, que o INT responda aos que-
sitos formulados ás páginas 71 e 72 pelo Relator, atendo-se,
t:!losomente a aprecia~:!lodas informa~~es relativas a um mi-
crosc6pio ótico e n:!loa um microsc6pio cirúrgico.

Respondendo sucintamente ao acima solicitado,
ou seja que o 6rg:!l0técnico emita parecer e elucide se tal
como veio, o mater-ial chamado de IIcabe~ote", com as partes
que o comp~em já constitui a parte essencial do microscópio
ótico, podemos afirmar que pela observa~:!lodas fotografias
das páginas 97 e 98 do processo e nos desenhos que o acompa-
nham, toda a parte 6tica incluindo oculares, objetivas, etc,
se encontram presentes, faltando, para completar o microscó-
pio, o mecanismo de aproxima~:!loao objeto a ser observado e
a parte ótica de ilumina~:!lodo campo. No caso da utiliza~:!lo
do cabe~ote para microsc6pios cirúrgicos a 6tica da ilumina-

L--~:!lo e a mec3nica s:!lobastante complexas quando comparadas á
~ montagem de um microscópio usual.
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Em conclus~o e ~espondendo ao solicitado pelo
Ilust~e Relato~ podemos afi~ma~ que, se n~o conside~a~mos a
complexidade de um mic~oscópio ci~ú~gico, o cabeçote é pa~te
essencial de um microscópio 6tico, embora n~o possa ser uti-
lizado como um mic~oscópio de qualque~ natu~eza sem o ~es-

l---tante da montagem, qual seja, o mecanismo de fixa~~o e sis-
~ tema ótico.

E o ~elató~io.
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Trata-se de classifica;~o tarifária (TAB-SH)
da mercadoria descrita como lIcabeçote" par-a microsc6pio ci-
rúrgico, com as partes que o comp~em.

Em diligência ao Instituto Nacional de Tecno-
logia, foi indagado se tal como veio, o "cabel;;otell já cons-
titula parte essencial de microscópio óptico, informa;~o ti-
da como necessária para a decis~o sobre o enquadramento da
mercadoria dentro da Tarifa Aduaneira do Brasil com base no
Sistema Harmonizado.

o Parecer ent~o emitido foi considerado insu-
ficiente para a conclus~o do processo fiscal uma vez que se
reportava ao microscópio cirúrgico sem responder o quesito
proposto na Resolu;~o desta C~mara. Retornou por tal raz~o,
o processo n. 10.611-000.671/91-92 ao org~o técnico, na con-
formidade do despacho nele exarado com solicita;~o de que,
em outro parecer, limitasse sua resposta á aprecia;~o do mi-
croscópio 6ptico, a saber, se o material examinado, com re-
la;~o a um microscópio óptico, já constituia ou n~o uma par-
te essencial. Foi emitido, ent~o, novo parecer no qual o ór-
g~o técnico oficial assegura:

"podemos afirmar que pela observa;~o das fo-
tografias das páginas 97 e 98 do processo e nos desenhos que
o acompanham, tudo a parte ótica incluindo oculares, objeti-
vas etc, se encontram presentes, faltando para completar o
microscópio o mecanismo de aproxima;~o ao objeto a ser ob-
servado e a parte ótica de ilumina;~o do campo. No caso da
utiliza;~o do cabe;ote para microscópios cirúrgicos a ótica
da ilumina;~o e a mec~nica s~o bastante complexas quando
comparadas á montagem de um microscópio usual.

Em conclus~o e respondendo ao solicitado pelo
ilustre Relator, podemos afirmar que se n~o considerarem a
complexidade de um microscópio cirúrgico, o cabe;ote é parte
essencial de um microscópio ótico embora n~o possa ser- uti-
lizado como um microscópio de qualquer natureza sem o res-
tante da montagem qual seja, o mecanismo de fixa;~o e siste-
ma 6tico.lI•

Bem identificado assim o material como já
constituindo a parte essencial de microscópio óptico, aten-
dido está o pre-requisito essencial da classifica;~o de mer-

~adorias na TAB-SH que é ter a perfeita especifica;~o do ob-
~ jeto, sob o ponto de vista tecnológico e merceológico.
,
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Resta ago~a á luz das Reg~as Ge~ais de inte~-
p~eta~~o do Sistema Ha~monizado, e á vista do texto das po-
si~~es subposi~~es e itens ta~ifá~ias e bem das Notas le-
gais, p~ocu~a~ enquad~á-lo na Nomenclatu~a de Me~cado~ias.

o mate~ial foi inicialmente decla~ado, na De-
cla~a~~o de Impo~ta~~o, no código TAB-SH 9011.90.9900 como
I'partes e acessórios para microscópio de oftalmologia'. ao
passo que a autua~~o e a decis~o de p~imei~a instancia p~e-
tendem que o co~~eto seja o código 9011.80.9900 - qualque~
out~o mic~oscópio.

A posi~~o 9011 é p~óp~ia pa~a o enquad~amento
de "mic~oscópios ópticos, incluidos os mic~oscópios pa~a fo-
tomic~og~afia cinematog~afia ou mic~op~oje~~o. Esta posi~~o
desdob~a-se nas subposi~~es: 9011.10 - mic~oscópios este~eo-
c~ópios; 9011.20 - out~os mic~oscópios, pa~a fotomic~og~a-
fia, cinematog~afia ou mic~op~oje~~o; 9011.80 - out~os mi-
c~oscópios e 9011.90 - pa~tes e pe~as.

A quest~o destes autos envolve po~tando de um
lado considerar- o material como "partes e acess6riosll sim-
plesmente, ou, como que~ a autua~~o como já constituindo o
a~tigo mic~oscópio mesmo incompleto, desde que ap~esente
suas caracter1sticas essenciais.

A conclus~o do Pa~ece~ do INT eliminou qual-
que~ dúvida a ~espeito da ca~acte~iza~~o do mate~ial como já
constituindo pa~te essencial de mic~oscópio óptico.

Passando-se, neste passo,á classifica~~o de
me~cado~ias, à quest~o há que ~esolve~-se po~ aplica~~o da
Reg~a Ge~al de Inte~p~eta~~o n. 2, let~a "a", segundo a
qual, "qualque~ ~efe~ência a um a~tigo em dete~minada posi-
~~o ab~ange esse a~tigo mesmo incompleto ou inacabado, desde
que apresente, no estado em que se encontra, as caracteris-
ticas essenciais do a~tigo completo ou acabado, ab~ange
igualmente o a~tigo completo ou acabado ou como tal conside-
~ado nos te~mos das disposi~~es p~ecedentes, mesmo que se
apresente desmontado ou por montarl

'

Ademais, em consonancia com essa RGI n. 2
"a", as Notas Explicativas do SH nas conside~a~~es Ge~ais do
Capitulo 90 disp~e, sob~e máquinas e apa~elhos incompletos
ou por acabar.

"As máquinas, apa~elhos e inst~umentos do
p~esente capitulo quando ap~esentados incompletos ou po~
acaba~ classificam-se com as máquinas, apa~elhos e inst~u-
mentos completos ou acabados desde que ap~esentam as ca~ac-
teristicas essenciaisll

•

k__ Na espécie o mic~oscopio n~o está todo monta-
~dO nem ainda completo mas o que foi ap~esentado á fiscaliza-
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ç~o aduaneiFa já constitui a sua paFte essencial como bem
Feconhece o INT.

E opoFtuno acentuaF que antes da consideFaç~o
da aplicaç~o ciFúFgica do micFoscópio, há que seF enfocada à
luz do NomenclatuFa, sua especificaç~o como micFoscópio óp-
tico em geFal, como géneFo, do qual a caFacteFistica CiFÚF-
gica é desdobFamento como espécie. PaFa fins de tFibutaç~o é
necessário e suficiente a considera~~o da mercad~ria na sua
aplicaç~o óptica, sem levaF em conta ainda a utilizaç~o em
campo CiFÚFgico, pOF mais Felevante e nobFe que seja essa
aplicaç~o sob o ponto de vista médico, mas n~o sob o ponto
de vista da legislaç~o fiscal de Fegéncia.

A vista do exposto, tenho como plenamente
atendidos os dois essenciais pFé-Fequisitos da classificaç~o
já FefeFidos, de modo que Fesulta agoFa bastante simples de-
finiF o enquadFamento taFifáFio do mateFial.

N~o meFece FefoFma, quanto ao aspecto da
classificaç~o de meFcadoFias,~ decis~o de pFimeiFa instan-
cia, inclusive quanto à caFona binoculaF, da adiç~o 002 da
declaFaç~o de impoFtaç~o.

Voto, pOF conseguinte no sentido de classifi-
caF o chamado cabeçote paFa micFoscópio CiFÚFgico, conjunta-
mente com a caFona binoculaF, no código TAB-SH 9011.80.9900.
Nego pFovimento ao FeCUFSO.

Sala das Sess~es, em 15 de junho de 1994.
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